
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
RUA ARTUR ANTÔNIO COSTA, Na 48 CENTRO
CNPJ: 13.225.057/0001-30 -  MACAÚBAS -  BAHIA

INDICAÇÃO N° 101/2025

DE 01 DE JULHO DE 2025.

Excelentíssimo Senhor 
RICARDO AZEVEDO LONGA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Macaúbas -  Bahia

A Vereadora ANA SOUZA SANTOS CAJADO, usando as atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como o artigo 149 do Regimento Interno da 
Câmara, vem propor ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Macaúbas, Aloísio Miguel 
Rebonato, que seja disponibilizado um médico otorrinolaringologista (otorrino) para atender no 
Hospital Antenor Alves Silva e no Posto Central deste município.
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JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem como objetivo solicitar a designação de um médico 
otorrinolaringologista para atendimento regular, ao menos uma vez por semana, no Hospital 
Antenor Alves e no Posto de Saúde. Tal medida se faz necessária diante da crescente demanda 
da população por atendimentos especializados na área de otorrinolaringologia, especialmente 
no que se refere a problemas auditivos, respiratórios, de garganta e nariz, que afetam pessoas 
de todas as idades, mas com maior incidência em crianças e idosos. A ausência desse 
especialista no atendimento regular da rede municipal tem obrigado muitos pacientes a buscarem 
atendimento em outras cidades, gerando transtornos, custos adicionais e, muitas vezes, atrasos 
no diagnóstico e no tratamento. A oferta desse serviço no próprio município proporcionará mais 
agilidade, comodidade e qualidade no atendimento, contribuindo diretamente para a promoção 
da saúde da população e para o fortalecimento da atenção básica e especializada no SUS. Além 
disso, o atendimento semanal pelo otorrinolaringologista no Hospital Antenor Alves permitirá uma 
melhor triagem e encaminhamento dos casos que necessitam de avaliação mais aprofundada, 
desafogando a fila de espera e evitando agravamento de quadros clínicos.

Câmara Municipal de Vereadores, Sala das Sessões em 01 de julho de 2025.

Ana Souza Santos Cajado  
Vereadora


